
LEI N9 10.365,DE 22 SETEMBRO DE 1987 
Disciplina o corte e a poda de vegetação 
de porte arbóreo existente no Municlpio 
de são Paulo, e dá outras providências. 

JÂNIO DA SILVA QUADROS, Prefeito do MunicÍpio de São Pàu
lo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei. 
Faz saber que a.câmara Municipal, em sessão de 2 de sete!!! 
bro de 198?., decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

· Art. 19 - Para .os ef.eitos d~sta lei, con 
sidera-se corno bem de interesse comum a t~s os rnunlci 
pes a vegetação • de. porte arbo.·reo existente ~que venha ~ 
existir no território dO Município, tanto d dornlnio p~ 
blico corno privado. 

Art. 29 - considera-se vegetaçãp de por 
te arbóreo aquela corn~osta. por espécime ou espécimes vegi 
tais Ienhosos i com diarnetro do caule- à altura do peito (Dl\P) 
s;uperior a 0,05 rn (cinco centlrnetros). . 

Parágrafo único -· Diâmetro à altura do 
peito (DAPi é o diâmetro do caule da árvore à altura de, 

-aproximadamente, 1,30 rn (um metro e trinta centlrnetros)do 
solo. 

Art. 39 - Consideram-se, também, para os 
efeitos ·d.esla lei, corno bens de ·interesse comum a todos os 
rnuniéipes, as mudas de árvores plantadas em· logra:louros P!! 
blicos. 

Art. 49 - Considera-se de preservação per 
rnanente a vegetação de porte arbóreó que, por sua _local i= 
zação, extensão ou composição florlstica, constitua ele 
rnento'de proteção ao soio, à água e a outros recursos nã 
turais ou. paisaglstico·s. . 

§ 19 - Consideram-se de preservação 
rnarie~te, por força do artigo 29 do código Florestal, 
titu1do pela Lei Federal n9 4.771, de 15 de setembro 
1965, com as alterações e acréscimos da Lei Federal 
7.511, de 7 de julho de 1986, as florestas e demais 
mas de vegetação situadas: 

·pe_E 
ins

de 

a) ao longo-dos rios ou de outro qualquer 
curso d'água, em faixa marginal, cuja largura rn{nirna será: 

· 1) de 30,00 rn (trinta metros) para os rios de 
menos de 10,00 rn (dez metros) de largura; 

2) de 50,00 rn ( cinqüenta metros) .para os 
cursos 011e tenham de 10-,00 rn (dez metros) a 50,00 rn (cin 
qüenta metros) 'de largura; . . -

3) de 100,00 rn (cem metros) para todos os 
cursos d'água que meçam entre 50,00 rn (cinqüenta metros) e 
100,00 rn (cem metros) de largura; 

4) de 150,00 rn (cento e cinqüenta· metros) 
para os cursos. d'água que possuam entr~lOO,OO rn (cem ~ 
tros) e 200,00 rn (duzentos rnetros)de 1 rgura; 

, 5) igual à distância en ~ as margens pa 
ra os cursos d'água com largura superio a 200,00 rn (d~ 
zentos· metros) ; · · 

b) ao redor das lagoas, ·dos lagos ou r~ 
servatórios d'água, naturais ou artificiais; 

c)· nas nascentes, mesmo nos chamados 
''olhos d •·água", seja qual for sua situação topográfica; 

d) no topo dos morros, montes, montanhas 
e serras; 

. . e) nas encostas ou partes destas, com d~ 
c~ividade superior a·459 (quarenta e cinco graus), equiva 
lente a 100% (cem por cento) na linha de maior declive. -

· § 29 - Considera-se de preservação perrna 
nente, para efeitos desta lei, a vegetação de porte arb2 
reo quando: 

a) constituir bosque ou floresta heterog! 
nea que: 

1 ~ forme mancha continua de vegetação 
perior a 10.000,00 rn2 (dez mil metros quadrados); 

. ·2 - se localize em parques, praças 
outros logradouros públicos; · · · · · 

'áreas verdes; 
3' - se localize ~1'\1 reg.iões carentes 

S!;! 

_e 

de 

4 :.. se localize .em. enco.stas_.m~ -_partes~ 
:tas', com declividade superiOI: a 40% ·(quarenta"por cento); 

·· .b) destinada a proteger sltios de excep-
cional valor paisaglstico, cientifico ou histórico; 

c) localizada numa f;:üxa de 20,00 rn (vin-. 
te metros) d·e largura-, :medida em projeção horizon~al, a 

'partir de'arnbas as margens de quaisquer cursos.d'agua, la 
gos ou. reservatórios, independentemente das dimensões de§: 
tes; 

d) localizada num raio de 20,00 rn (vinte 
rnet~os) a partir de minas, nascentes ou "olhos d'água" , s~ 
ja qual for sua situação topografica. 

§ 39 - Para os efeitos desta lei, consi
dera-se bosque ou· floresta heterogênea o conjunto de espé 
·cirnes vegetais de porte arbóreo, composto ~or três . ou 
mais gêneros de árvores, propagados espontanea ou artifi
cialmente, e' cujas copas cubram o soio em mais de 40% (q~]:! 
renta por cento) da sua superfície. 

. ·. § · 49 - Para os efeitos desta lei, con'si
dera-se corno região carente de áreas. verdes aquela que 
possuir um Índice 9-e áreas verdes, públicas ou particulares, 
estas quando protegidas por lei', inferior a 15% ~inze por 
cento) da ~re~ ocupada por urna circunferência de raio de 
-2.000,00_ rn (dois mil metros) ·em torno do loca.:).. de intere~ 
se. 



Art. 59 - A supressão, ~al ou· parcial, 
de florestas ·a demais formas de vegetaç. ão consideradas de 
preservação permanente, de acordo com o a go 49 desta 
lei, só será admitida, com prévia autoriza ão do .Execut! 
vo Mun,cipal, quando for necessária à implantação de 
obras, planos, atividades ou projetos, mediante· parecer 
tavorável de comissão especialmente designada. 

§ 19 - A Comissão incUJ11))ida de E!J!'itir p~ 
recer sob're a matéria referida·nest.e artigo devera contar 
com, nó minimo, um Engenheiro Agrônomo da Secretaria G~ 
ral das Subprefei turas - SEGESP, e outro da Secretaria 
de S,ervi.ços e Obras - sso. . . 

'· § 29 - Tratando-se de floresta de. preseE 
vação permanente sujeita ao regime do Código Florestal, a 
supressão dependerá de prévia autorização da autoridade 
federal competente, na forma do parágrafo l9.do artigo 
39 da Lei n9 4.771, de 15 de setembro de 1965. 

§ 39 -·Em qualquer caso· de supressão iE 
regular da Vegetação dé porte .arbóreo considerada de pr~ 
servação permanente, a área originalmente revestida pelas 
formações correlatas permanecerá em regime de preservação 
perman~nte, de forma a possibilÚ:.ar sua recuperaçªo m~ 
diante planos de reflorestamento, ou de regeneraçao nat~ 
ral, de acordo com orientação·do Departamento de Parques 
e Areas Verdes-- DEPAVE, da Secretaria de·Serviços e 
bbras- ssb. . 

Art. 69 - Os projetos de loteamento e 
desmembramentos de· terras, em.áreas revestidas, total ou 
parcialmente, por vegetação de porte arbóreo, deverãO ser 
subme.tidos à apreciação do Departamento de Parques e 
Areas Verdes -- DEPAVE, da Secretaria de Serviços e 
Obras -- sso, antes da aprovação final pelo DepartN~ento 
de Parcelamento do Solo-e Intervenções Urbanas- PARSO 
LO - INTERURB, da Secretaria qa Habitação e Desenvolvi 
menta Urbano - SEHAB. 

§ 19 - A apreciação do Departamento de 
Parques e Areas Verdes - DEPAVE deverá conter parecer ~ 

ni"co sobre: a) o enquadramento da área, ou não, em 
uma ou mais das' hipóteses definidas nos parágrafos 29, 39 
e 49 do artigo 49 desta lei1 

, b) a escolha da localização dos 15%(quin-
ze por cento) ·da área destinada às áreas verdes exigidas 
pela Lei n9 9. 413, de·· 30 de dezembro de 19811 

c) a melhor alternativa q e corresponda à 
minima destruição da vegetação de porte ar ·reo. 

§ 29 - O Departamento de P ques e Areas 
Verdes DEPAVE deverá levar em conta a p servação dos 
recursos paisagisticos da área em estudo, dendo def! 
nir os agrupamentos vegetais significativos a preservar. 

§ 39 - Em c.asos especiais, poderá adm! 
tir-se a integração dos agrupamentos referidos· no par! 
grafo anterior às atividades de lazer da comunidade. 

· Art. 79 - Os projetos de edificação em 
áreas· reveStidas, total ou parcialmente, por vegetação 
de porte ãrbóreo, no território do Municipio,deverão, a!! 
tes da aprovação pela Supervisão de Uso e Ocupação do 
Solo da Administração Regional - AR correspondente., ou 
pelo Departamento de Aprovação qe Edificações - APROV, 
da Secretaria da Habitação e Desenvolvimento Urbano-SEHAB, 
ser submetidos à apreciação do Engenheiro Agrónomo re~ 
ponsável.· 

§ 19 - Os projetos de que trata este aE 
tigo deverão ser instruidos com: 

a) planta .de localização, em escala ade
quada à sua perfeita compreensão, contendo, além da área 
a ser edificada, o mapeamento da vegetação existente; 

.b) vistas frontais, cortes longitudinais 
e transversais da edificação, possibilitando verificarsua 
relaçãO com a vegetação existente, representados na mesma 
escala'adotada para a planta de localiza~ão; 

c) projeto das instalaçoes hidrossanitá-
rias. 

deste 
nicos 
e das 

§ 29 - AS áreas a que se refere o "caput" 
artigo deverão ser previàmente vistoriadas por té~ 
do órgão competente, para ver.ificação do mapeamento 
condições da vegetação existente. . 

§· 39 - A partir do exame dos elementos 
previstos no parágrafo 19 deste artigo, o órgão competen
te poderá exigir a execução de fundações especiais, tendo 
em vista a proteção do sistema radicular dos vegetais a 
preservar. 

§ 49 - o interessado ém edificações S2 
bre o terreno revestido de vegetação de porte arbóreo po 
derá, nas fases dos estudos preliminares ou da ~ do 
anteprojeto, conSultar previamente o órgão competente,sem 
prejuizo da obrigação de apresentação do projeto final,d~ 
vidamente instruido. · 

§ 59 - o órgão competente!derá exigir 
alterações nos anteprojetos ou projetos ap sentados, se~ 
pre que forem.comprovadas interferências ne ativas na pro 
teção do s~stema radicular, do caule .ou. da copa dos esp!-
qi~es . vegetais a preservar. -' 

§ 69 - Os equipamentos subterrâneos das 
instalações. hidrossanitárias ou de outros tipos não pod~ 
rão ser dispostos de modo a prejudicar o sistema radic~ 
lar dos vegetais a preservar. · 

§ 79 - Os trabalhos relacionados com os 
equipamento·s de infraestrutura e com a execução das obras 
não poderão ser conduzidos de forma a prejudicar os v~ 
getais a preservar, mediante a proteção através de tap~ 
mes ou outros recursos. 

Art. 89 - Os projetos de iluminação p§. 
blica ou particular, em áreas arborizadas, deverão compat! 
bilizar-se com a vegetação atbórea existente., de modo a 
evitar futura. poda. 

CAPITULO II - DA SUPRESSÃO E DA PODA. DA 
VEGETAÇÃO DE. PORTE ARB0REO 

Art. 99 - A supressão da vegetação de 
porte arbóreo, exclu{das as hipóteses dos artigos 59,69 e 
79 desta lei, em propriedade pública ou privada, no terri 
tório do Municipio, fica subordinada à autorização, por 
escrito, do Administrador Regional competente, ouvido o 
Engenhetr·o Agrónomo responsável. 

Parágrafo Único - O pedido de autoriz~ 
ção para o corte de árvores, em áreas ·públicas ou particu 
lares, deverá ser instruido com duas vias da planta oü 
croquis, mostrando a exata localização da árvore que se 
pretende abater e a justificativa para o abate. 

· Art. ··10 - Nas hipóteses de demolição, re 
construção ou reforma, caso existam árvores nos terrenoS 
a serem edificados ou já edificados, cuja supressão seja 
indispensável para a realização das obras, o. cumprimento 
das exigências definidas no artigo anterior e seu parágra 
fo único processar-se-á juntamente com o pedido de alva~ 
rã correlato. 

,J'' 



Parã~rafo único - Somente será conceo1do 
o "habite-se"· ou "auto de conclusão", mediailte parecer 
de Engenheiro Agrônomo responsável, após vistoria em que 
s·eja verificado o cwnprimento efetiVo das exigências canil 
ta11otes. do alvará de licença. -

·Art. 11 - Nas demais hipqteses, a supres 
são _ou a poda de_ árvores só poderá ser. aut'QJ;izada nas s~ 
·guint~s circunstancias: 

' I - em terreno a ser edif~ado, quando o 
corte for indispensável à realização da obra: 

II - quando o estado fitossanitário da ár 
vore a justificar; -

.. III - quando a árvore. ou parte desta apre-
sentar risco iminente de queda; 

IV - nos casos em qUe a árvore· esteja cau 
; sando -comprováveis danos perma~entes ao património pÚbli= 
co ou privado; · · 

. V - Nos casos em que a ãrvore constitua 
obstáculo fisicamente. incontornável ao acesso de veículos; 

VI.- quando o piantio irregular ou a pro 
pagaçao espontânea de espécimes ·arbóreos impossibilitar õ 
desenvolvimento adequado de árvores vizinhas; 

VII - quando se tratar de espécies invaso 
ras,. com propagação prejudicial comprovada. · -

Art. 12 - A realização de corte ou poda 
de árvores, em logradouros públicos, só será permitida a: 

I- Funcionários da Prefeitura.com a de 
vida autorização, por escrito,. do Administrador Regional 
competente, ouvido O E~genheiro Agrõnomo responsável; 

II,- Funcionários de empresas concession~ 
rias de serviços públicos, desde que cwnpridas as seguin 
tes exigências: -

a) obtenção de prévia autorização, por 
escrito, do Administrador Regional competente, ouvido o 
correspondente Engenheiro Agrônomo, incluindo, detalhada 
mente, o número· de ·árvores, a localização, ·a éPoca .... e o m~ 
tivo do corte ou da poda; 

b) acompanhamento permanente de Engenhei 
ro AgrÕJ1omo r~sponsável, a ·cargo da empr~s·a. -

III. - Soldados do Corpo de Bombeiros,- nas 
ocasiões de eme:fgência;r; em ·que· haja risco iminente para 
a população ou o património, t~to público como privado. 

Art. ·13 ·- Fic'i\ pro.ibidai ao munícipe, a 
realização de podas em logradouros públicos. 

' _ . Parágrafo único - Em caso de ·IJI!!CSSsidade,, 
o'interessado deverá solicitar a poda à Administração R! 
gional competente, ou, nas hipóteses mais graves e urgeE 
tes, ao Corpo de Bombeiros. 

Art. 14 - As árvores sup~idas por cor 
te ou poda qúe ocasione a sua morte, em á eas particulã 
res, de forma irregular ou autorizada, dev ão ser obri= 
gatóriamente substituídas, em igual ·número, pelo proprie 
tário ou possuidor, a qualquer título, do imóvel, de acoE 
do com as normas de plantio estabelecidas pelo ~ 
to de Parques e Areas Verdes -- DEPAVE, num prazo de ate 
30 (trinta) dias após o corte ou a morte pela Eoda, ou 
por ocasião do "habite-se" ou "auto de conclusao". 

§ 19 - (VETADO) . 
§ 29 - Nas hipóte~es previstas neste aE 

.tigo, o proprietário ou possuidor ficará responsável pe 
•la preservação das árvores novas. 

· Art.·lS- As árvores de logradouros púb~ 
cos, quando suprimidas, deverão ser substLtuídas pelo 
Órgão competente da Prefeitura, de acordo com as .normas 
técnicas estabelecidas pelo Departamento de Parques e 
Areas Verdes - DEPAVE, nwn prazo de até -30 (trinta) dias 
após o corte. 

§ 19 - Não havendo espaço adequado no 
mesmo localL o replantio será feito em área a ser indica 
da pelo órgao competente, de forma a manter a densidade 
arbórea das adjacências. · · 

§. 29 - Nos casos em que a supressão ou a 
retirada de árvores ~ecorrer do _rebaixamento de guias ou 
quaisquer outras obras justificáveis de interesse partic~ 
lar, .as despesas correlatas com o replantio, incluindo 
mudas, protetor ,fertilizantes, transporte e mão-de-Obra,~ 
verão ser pagas pelo interessado,/de conformidade com a 
legislação em vigor. 

Art. 16 - Qualquer árvore do Município 
poderá ser declarada imune ao corte, mediante ato do Exe~ 
cutivo Municipal, por motivo de. sua localização,raridade, 
antigüidade, de seu interesse histórico, cientifico ou 
paisagístico, ou de sua condição de porta-sementes. 

§ 19'- Qualquer interessado poderá soli
_citar a declaração de imunidade ao corte, atr~vés de ped.!_ 
do escrito -ao Prefeito, incluindo. a localizaçao precisa da 
árvore, caracteristicas gerais relacion.adas com a esp,! 
cie, o.porte e a justificativa para a sua proteção. 

§ 29 -·para efeitos des.te artigo, comp!! 
te ao Departamento de Parques e Areas Verdes - DEPAVE: 
. a) emitir parecer conclusivo sobre a pr2-
cedê~cia.da solicita~ão e ;ncaminhá-la à Superior Admini~ 
traçao, para a decisao cabJ.vel; . . . 

b) cadastrar e identificar; por meio de 
placas indicativas, as árvores declaradas imunes ao coE 
te7 

c) dar apoio técnico. à preservação 
espécimes. protegidos. · 

dos 

CAPITULO III - DOS IN~VOS FISCAIS 

Art. ·11. - Os imóveis revestidos de veg! 
tação arbórea, declarada de preserva'lão permanente ou peE 
petuada nos termos do artigo 69 do Codigo Florestal·, t!! 
·rão um desconto de até .50% ·(cinqüenta por cento) no seu 
imposto territorial, aplicado em consonância com o índice 
de área protegida, pela utilização·da seguinte fórmula: 

Desconto no· imposto territorial urbano (%) 

área protegida do imóvel x so 
ârea total do imovel 
Art. 18 - A concessão do desconto de q~e 

trata o-artigo anterior fica condicionada à apresentaçao 
de requerimento anual pelo ~roprietário, titular do domi
.nio útil ou possuidor do imovel. 

Parágrafo único - o pedido será instrui
do com parecer técnico do Departamento de Par~ues e Areas 
Verdes - DEPAVE quanto à observànc.ia das exigencias rel_!! 
cionadas com a pre'servação da vegetação de por i: e arbóreo, 
e submetido a despacho decisório da unidade competente da 
Secretaria das Finanças. 

Art. 19 - O desconto concedido na 
dos artigos 17 e 18 desta lei poderá ser suspenso 
simples despacho da autoridade competente, ~uando 
observadas as condições legais de pres_ervaçao das 
beneficiadas. 

forma 
por 
não 

áieas 

·" 



• 

CAP!TULO IV - DAS INFRAÇÕES·. E I'ENALIDA7'" 
DES 

. Art. 20 - Além dàs penaÚdades previstas 
Pn artig~-- 26 da Lei Federal, n9 4. 771, de 15 de setembro 
.Qe 1965, e sem preju!zo da responsabilidade penal e . ci 
vil, a~ eessoas f!sicas ou jur{dicas que infringirem as 
disposiçoes desta lei e de seu regulamento, no tocante 
~o corte da'vegl;!tação, ficam sujeitas às seguintes pena-
~idades: · 

I - Multa no valor de 3 (três) Unidades 
de'VaJpr ~iscal do Municipio - UFM por muda de 
cu árvore abatida, com DAP (Diâmetro do caule à 
do Peito)- inferior· a 0,10 m (dez centimetros); 

árvore 
Altura 

II - Multa no. valor de 6 (seis) Unidades 
de Valor Fiscal do Munic!pio- UFM por árvore abatida com 
DAP (Diâmetro do Caule à Altura,do Peitq) de 0,10 a 
0,30 m (dez-a trinta centimetros); 

. III - Multa no valor de lrdoze) . Unida 
des de Valor Fiscal do MunicÍpio - UFM p árvore abati= 
da, com DAP (Diâmetro do Caule à Altura d Peito) sup~ 
rior a 0,30 m (trinta centimetros). 

· Art. 21 - Ao ·infrator,· tanto· pessoa fi 
sica como· juridica, das disposições desta· lei e de seu re 
gulamento, no tocante à poda de vegetação de porte arbÕ 
reo, será àplicad~ multa de 5 (cincot Unidades de Valor 
Fiscal do Munic!pio - UFM. · 

Parágrafo Único - Para efeito de aplica 
ção das penalidades, será considerado·o valor da Unidade 
de· Valor FiscaL do Munidipio .. UFM à época da infração. 
· _ . Art. 22 - Respondem solidi:lriamente pela 

infraçao das normas desta lei, quer quanto ao corte,quer 
quanto à poda, na forma dos artigos 20 e 21: · 

I - Seu autor material; · 
II - o mandante; 

III - Quem; de qualquer modo, concorra p~ 
ra a prática da infração. · ·. 

Art·. 23 - As multas definidas nos arti 
gos 20 e·21 desta lei serão aplicadas em dobro nos casos 
de reincidência. 

Art. 24 - Se a infração for cometida por 
servidor municipal, a penalidade será determinada após 
a instauração de processo administrativo, na forma da 1~ 
gislação em vigor.' . 

Art. 25 - O não cumprimento da prazo es 
tabelecido no artigo 14 desta lei implicará em multa de 
1 (uma) Unidãde de Valor Fiscal dó Município - UFM por 
mês de atraso, por árvore. 

Art. 26 - (VETADO) 
Art. 27 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as di'sposiç.ões em con 
trário. · 
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